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INSTRUMENTO N°226/202!

Autorizado no
Processo Licitatório n" I2S85/2021

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICÍPIO

DE AMPARO, E DE OUTRO LADO. COMO CONTRATADA A EMPRESA FORTY
CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., ESPECIALIZADA EM COLETA MANUAL,
MECÂNICA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES;
FORNECIMENTO, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE CONTEINERES E
DESOBESTRUÇÃO E LIMPEZA MECÂNICA DE GALERIAS E ESGOTO DOS

PROPRIOS MUNICIPAIS, EM CARÁTER EMERGENCIAL, PELO PERIODO DE 6 (SEIS)

MESES, COM INCLUSÃO DE CLÁUSULA RESOLUTIVA, DE ACORDO COM O
PROPOSTO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 156/2021.

Pelo presente contrato que entre si celebram. de um lado. o MUNICÍPIO

DE AMPARO. inscrito no CNPJ sob o n" 43.465.459/0001-73. com scdc a Avenida Bernardino dc

Campos. n° 705. bairro: Centro. na cidade dc /\mparo. Estado de São Paulo, CEP: I3.9()0-400.

doravante denominado simplesmente CONTRATANTE. representado pelo Excelentíssimo Senhor

Prefeito Municipal. Sr. CARLOS ALBERTO MARTINS. brasileiro. casado. advogado. portador

da cedula de identidade RG sob o n° 346 I358 I3 e CPF/MF sob o n° 2 I 7. ló6.038-46. e de outro lado.

doravante denominada simplesmente CONTRATADA a empresa FORTY CONSTRUÇÕES E

ENGENHARIA LTDA., com sede na Rua Fernando Camargo. n° 832, Bairro Centro. Americana -

SP. CEP: |3~'l65-020. inscrita no CNPJ n° 04.867.151/UOOI-00. representada pelo Sr. WALTER

JORGE PAULO FILHO. portador da cédula de identidade RG n° 9.294.204-0 SSP/SP e CPI-`/MF

n° 057.288.918-(il. tem entre si justo e contratado a execução dos serviços acima mencionados. de

acordo com o proposto na Dispensa de Licitação n° l56/2021. mediante as seguintes cláusulas e

condições:

7 CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO - O present contrato

tem poi' objeto a prestação de serviços de coleta manual. mecânica. transporte e.d| 1 ção de

residuos sólidos domiciliares; fornecimento. manutenção e higienização de `con 'cs c

desobstrução e limpeza mecânica de galerias e esgoto dos próprios municipais de lacoiit mi o

proposto na dispensa de licitação n° l56/2021. l\\
t
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PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA obriga-se a

seguir rigorosamente as especificações contidas no termo de referência, que tica fazendo parte
integrante do presente contrato.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todas as dzzspeszs dezorrcmzs da
prestação dos serviços descrito no "ca/›u¡" desta cláusula correrão por conta única e exclusiva da

CONTRATADA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DA

CONTRATADA:

1. Caberá à Contratada a admissão de todo o pessoal necessário ii execução dos serviços.
correndo por conta da mesma todas as despesas resultantes, inclusive encargos sociais.

seguros e demais exigências das Leis Trabalhistas;

2. Os empregados admitidos deverão possuir qiialificação que os capaeite a executar

adequadamente os serviços contratados;

3. Só serão mantidos ein serviço os Funcionários cuidadosos, atenciosos e educados para com 0

público. sendo terminantemente proibido ingerir bebidas alcoólicas ein serviço, pedir
gorjetas. propinas ou donativos de qualquer especie;

4. A fiscalização terá o direito de exigir a retirada de funcionário cuja conduta seja prejudicial

ao boin andamento dos serviços. devendo a Contratada efetuar' a dispensa e a substituição

ein no inaximo 24 (vinte e quatro) horas. Se a dispensa der origem ii ação judicial

proinovida pelo funcionário demitido, o Município não terá responsabilidade algiiina sobre

o caso;

5. Os empregados deverão se apresentar uniformizados, sem o qual não será perinitido o início

dos trabalhos. O iinil`orine devera constar o nome da empresa, alem de calçados adequados

ou outro eventual vestuário exigido pelas normas de segurança (EPI).

.\`

l
6. A Contratada é obrigada a fornecer aos trabalhadores, gratuitainente, o Zequip nto de

proteção iiidividiial e/ou coletivo adequado ao risco e ein perfeito estado de eons ção e

fun tio ri n *ntoz =c iti L \\ //\¡

»
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A Contratada também é obrigada a treinar seus funcionarios sobre o uso adequado dos
equipamentos de proteção individual ou coletiva. torna-los obrigatórios e soinente fornecer
aqueles com certificado de aprovação (C.A) emitido pelo Ministerio do Trabalho:

Caberá à Contratada fornecer transporte adequado à segurança de seus funcionários. e

apresenta-los nos locais determinados e no horario de traballio, devidamente unilbrinizados
e equipados. _

A Contratada deverá executar os serviços, objeto desta licitação, de acordo com as
instruções, prazos e com os planos de trabalho estabelecidos pela Adininistraçao Municipal,
ein consonância com o conteúdo do Edital e seus Anexos;

Para a execiição dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar como responsaveis

tecnicos, protissionais habilitados para cada área abrangida;

A Contratada devera, obrigatoriamente, alocar um preposto que permanecerá ein periodo
norinal de expediente a disposição, para representa-la junto a Contratante, o qual terá

ainplos poderes para responder pelos serviços contratados. sendo responsavel pela

coordenação. admiiiistração e supervisão do seu pessoal e por qualquer comunicação junto à
Contratante. Ein hipótese alguma. qualquer funcionário da Contratada que não o preposto ou

os representantes legais. poderá reivindicar decidir ou inanifestar-se por atos ou decisões da

Contratada c/ou Contratante;

A Contratada deverá disponibilizar ein tempo integral OI (um) supervisor operacional. com

OI (um) veiculo tipo caininhonetc leve e telefone celular ou dispositivo de comunicação

similar. para receber as instruções da Contratante de forina a garantir a boa qualidade e

pontualidade da execução dos serviços.

A Coiitratada obriga-se a inanter. durante a vigência do coiitrato. ein compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação exigidas na licitação.
devendo comunicar. iniediatamente. qualquer alteração que possa~~' niproineter a

manutenção do contrato: '

A Contratada obriga-se a manter a documentação dos veiculos ein dia, o que se iiprovará

mediante a exibição do Certificado de Registro e Licenciamento do Veículo C L

atualizado;

ø
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15. Os veiculos apresentados para a vistoria deverão estar cadastrados no BIN (Bando de

Informações Nacionais).

ci.Áusui.A rizizciziim _ na i‹¬iscAi.izAÇÃo nos
siaizviçosz

1. Coin etira a CONTRATANTE aroceder ao acoin aanhamento da execu 'ão dos servi ~osIr

arestados. Exereerá a su ervisão. acoin anhamento e fiscaliza 'ão da resta 'ão dos servi 'os.9

devendo a Contratada promover os meios necessários para o livre acesso da equipe de

fiscalização;

2. A fiscalização será exercida no interesse exclusivo da Contratante. não excluindo nem

reduzindo a responsabilidade da Contratada;

3. As exigências e a atuação da fiscalização ein nada restringem a responsabilidade única.

integral e exclusiva da Contratada no que concerne a execução do objeto contratado;

4. Os serviços terão início ein até 05 (cinco) dias após o reccbiineiito da Ordem de Serviços.

sendo obrigatória a realização de reunião entre o Preposto da Contratada e os responsáveis

pela fiscalizaçao designados pela Administração Municipal, para obter todas as inforinações

e trajetos.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO - O presente contrato

vigera pelo período de 06 (seis) meses, tendo como termo inicial a data de assinatura do presente

contrato ein IS/l2/2021 e tcrino final ein I7/06/2022, ou até que se ultiine a nova licitação. sendo

vedada a prorrogação. nos termos do inciso IV do artigo 24 da Lei 8.666/93.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O presente termo podera scr

rescindido pela CONTRATANTE antes iiiesmo do prazo estabelecido no "c¿r¡n1/", com a conclusão

da licitação. mediante aviso prévio de 30 (trinta) dias de antecedência. não gerando à
CONTRATANTE, por coma da exclusivainente da rescisão antes do prazo estabeIec`do n irescnte

terino. a obrigação de cuinprir qualquer encargo. penalidade ou ônus. seja de que i aturcz r. ou

mesmo a obrigação de indenizar a CONTRATADA. seja a que título for.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos termos do parágra `o prii ir _

a CONTRATADA concorda expressamente com a renúncia de quantitativos acima iite

estabelecido no §l° do artigo 65 da Lei de Licitações. nos termos expressos do contido no inci o ll. §

2 ° do referido dispositivo legal. I

.
¡ .
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CLÁUSULA QUINTA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE

PAGAMENTO - O CONTRATANTE obriga-se a pagar a CONTRATADA o valor total de

RS 2.980.800,00 (dois inilhões, novecentos e oitenta mil e oitocentos reais).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O pagamento sera efetuado após

atcsto da Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviço e ein até 15 (quinze) dias do recebiinento
da nota fiscal eletrônica.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso ocorra a necessidade de

providências complementares por parte da contratada. a fluência do prazo de pagamento será
interrompida. reiniciando-se a contagem a partir da data ein que forem cumpridas.

PARAGRA FO TERCEIRO - A Contratada deverá apresciitar. no

ato da entrega da nota fiscal. Certidão válida de comprovação do recolhimento de encargos e tributos

(FGTS. INSS e CNDT) correspondente ao mês de entrega. de acordo com o que preconizain o Art.

l95, §3 da C.F; Art. 3l da Lei n° 8.212 de 24/07/9l, Art. 2° da Lei n° 9.0 I2 de 3 l/03/95 e Art. 7l da
Lei n° 9032 de 24/04/95.

CLÁUSULA SEXTA - DA REVISÃO DE PREÇO - Durante a

vigência do presente contrato. os preços ora pactuados não sofrerão iieiihuin tipo de reajuste

linaneeiro. conforme Lei Federal N°l0. I92/2001.

i>ARÁcRAi=o úNico - A CONTRATADA fic-mà obrigada .¬
aceitar. nas inesinas condições eontrattiais os acréscimos ou siipressões que se fizerem necessarios
para a prestação dos serviços. ate o liinite de 25% (vinte e cinco por cento) dos valores contratados.

CLAÚSULA sÉTiMA - no Ri3i‹:Quii.ii;Rio

exclusivaincntc sob responsabilidade da CONTRATADA a comprovação da quebra do ct rio

ECONÔMICO-FINANCEIRO - Somente será restabclecido o equilibrio da cquaçãd fin nieira do

contrato. na hipótese de sobrevirein fatos imprevisíveis. ou previsíveis porém dc conscuãncias

incalculaveis. retardadorcs ou impcditivos da execução do ajustado. ou. ainda. cin caso ' força

maior. caso fortuito ou fato do príncipe. coiifiguraiido álea econôinica extralbrdinr 1 e

extracontratual. conforme prevê o Artigo 65. inciso ll, alinea “d” da Lei 8.666/93. I 1o

eeonôinico-financeiro do contrato. `

TEL: (19)3877-9300 www.amparo.sp.gov.br
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ci.Áusui.A 0i'rAvA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA -
As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da seguinte dotação

-\¬(orçamentária: l2.06._››.)() (Secretaria Municipal de lnl`raestrutura e Serviço / Depaitamento de
Limpeza Publica e Resíduos Sólidos / Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica).

CLÁUSULA NONA _ DA REscisÃo _ o CONTRATANTE.
podera. se não cumprida qualquer cláusula. declarar rescindido o presente contrato,
independentemente de qualquer indenização. sem pi'e_iuí7.o da aplicação de penalidades previstas na
Lei n° 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES -

1. A CONTRATADA sera responsabilizada civil e criminalmente por todo e qualquer prejuízo,
acidente ou dano que vier a ser causado ao niunicípio ou a terceiros, em virtude da execução do
objeto para o qual foi contratada.

2. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações assumidas ou
de inl`i'iiigéncia de preceitos legais pertinentes. serão a ela aplicadas. segundo a gravidade da falta
cometida. as seguintes penalidades:

2.1. advertência;

2.2. multa correspondente a l0% do valor do contrato;

2.3. suspensão temporária ao direito de licitar e impedimento de contratar com o
CONTRATANTE e cancelamento de seu Certificado de Registro Cadastral no Cadastro de
Fornecedores do Município de Amparo, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante esta
Municipalidade.

2.4. dcclara'ão de inidoneidade ara licitar ou contratar com a Administra'ão Púb 'c ch uanto9
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 'r nte a
aro ria autoridade L ue a ilicou a Jenalidade, c ue será concedida sem re c ue 0 contratado re sa *ir ai i j
Administração pelos prcjui'zos resultantes e após decorrido 0 prazo da sanção aplicada. i,

\

3. As sanções previstas nos itens 2.1, e 2.4 poderão ser aplicadasjuntamente coii<i\ a d it *ii
2.2. \

É” w

4. O valor da multa será automaticamente descontado de pagamento a que o adjudicatiiri iha
direito, originário da aquisição ou da prestação de serviço anterior ou futuro.

i ‹

TEL: (19) 3817-9300 www.amparo.sp.gov.br
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5. Aplicam-se, subsidiariamente ao disposto nesta cláusula. as condições previstas no capitulo
IV da Lei 8666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ Dos cAsos oMiss0s
- Aplicar-se-á a Lei n° 8.666/93 para os casos porventura omissos neste termo de contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Dos ENCARGOS - A
CONTRATADA obriga- se a observar quanto ao pessoal empregado nos serviços. objeto do
presente contrato. a legislação pertinente, notadamente as obrigações da Legislação Trabalhista que
lhe tocain por inteiro. e pelas quais responderá de maneira exclusiva.

CLÁUSULA DÉCIMA 'ri1RcEiRA - Dos
FISCAIS/G ESTORES DO CONTRATO - Ficam designados para fiscais/gestores deste

instrumento contratual os seguintes servidores:

I. Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviço: Sr. ISÍDIO PITINI FILHO -
C.P.F.:892.54(›.608-25:

2. Sra. ADRIANA CRISTINA MOZZER SIQUEIRA - C.P.F.: l58.4 16.478-65:
3. Sr. DANILO VANDERLEI BROLEZE- C.P.F.: 319.389.278-50;
4. Se houver mudança das pessoas acima nomeadas durante a vigência contratual. a contratada será

comunicada por ofício, não havendo necessidade de formalização de Termo Aditivo.

5. A fiscalização não exclui e nem reduz a integral responsabilidade da CONTRATADA, mesmo

perante terceiros, por quaisquer irregularidades constatadas na execução do objeto contratado.

incxistindo. em qualquer hipótese. corresponsabilidade por parte do CONTRATANTE.

6. A ausência de comunicação, por parte do CONTRATANTE. referente a irregularidades ou falhas.

não exime a CONTRATADA do regular cuinpriinento das obrigações previstas neste contrato c no

edital e seus anexos.

qualquer espécie. seja de forma direta ou indireta. sob pena de respondercin aos pro * ssos

adininistrativos cjudiciais pertinentes. na forma da lei” Decreto Municipal n° 5.505. de 30 de junho

de 20l6. art. I°.

TEL: (19) 3817-9300 www.amparo.sp.gov.t1r
'.~;-wzuz -, ;<_>_w%j .z i:›;_› J,:'.,»‹z,~«,› , rw-zr
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CLÁUSULA DÉciMA QUARTA _ DA PREVEN E
COMBATE A CORRUPÇÃO - “Na execução e por força do objeto deste contrato. as part `o

poderão pedir, oferecer, dar ou receber, tanto por conta própria quanto por intcrpostds pc s

qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios patrimo ia de

/ if
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CLÁUsULA DÉCIMA QUINTA - DAs COMUNICAÇÕES,
NOTIFICAÇÕES E INTIMAÇÕES - Todas as coinunicaçõcs, notificações c intimações,
inclusive acerca dos prazos estabelecidos nos arts. 87 e I09 da Lei n° 8.666/93, serão realizadas pelo

endereço de e-Inail descrito na proposta da CONTRATADA, sendo que qI.Ialquer modificação

deverá ser coinunicada por escrito no endereço de e-mail contratos(ã`ianIparo.sgi›v.hr, e terá sua

validade após o recebimento do protocolo/coiifiriiiação emitido pelo Departamento de Suprimentos

da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA sÉxTA - Do roRo - o Fofo wmpeizme é 0 da
Comarca de Amparo. para dirimir as questões judiciais do presente Co/Itrato. que as partes não

consigam, preferencialinentc. acordar.

por estarem de acordo, é digitado este instiftimento, em 03 (três) vias

originais somente no anverso. que vai rubrieado pelas partes e assinado qa últiina folha pelas partes

inicialinente nomeadas. na pr- ença das testeniunhas abaixo arroladas, j:xtraindo-se tantas cópias

quantas se fizerein neeessár`

)aro, I6 = eze bro de 202l.

A
" ' A ~ OMARTINS

Prefeito Municipal d

Á/ K,
WALT ORGEÊ/A FILHO

/ P/ Contratada

TESTEMUNHAS:

/ - P

I - MARCE RODRdÊi 2- I ' IO PITINI FILHO
RG N° 26.4 8.822-4 N°4 68049

3- ADRIANA CR TINA MOZZER SIQUEIRA 4- DANILO VANDERLEI BROL E
C.P.F.: l58.4l6.478-65 C.P.F.: 3 l9.389.278-50

mz (19) 3817-9300 www.ampõro.sp.gz›v.Dr
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SECREIARIA Muivic/f=At_DE
ADMIN ISTRAÇAD

TERMO DE CIENCIA E DE NOTIFICAÇÃO
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE AMPARO
CONTRATADO: FORTY CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA

CONTRATO N°: 226/2021

OBJETO: COLETA MANUAL, MECANICA. TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS
SÓLIDOS DOMICILIARES; FORNECIMENTO, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE
CONTEINERES E DESOBESTRUÇÃO E LIMPEZA MECÂNICA DE GALERIAS E ESGOTO
DOS PROPRIOS MUNICIPAIS

ADVOGADO (S)/ N” OAB/email: MYKNER MARCEL CASAGRANDE DE LIMA/ OAB/SP N°
354.9 I 5 / ininclima@amparo.sp.gov.br

Pelo presente TERMO, nós. abaixo identit`icados:

I. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste aciina referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua execução
contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo.
cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso ao processo. tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse. Despachos e Decisões. mediante regular cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico,
em consonância com o estabelecido na Resolução n° OI/20l l do TCESP:

c) alem de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierein a ser
toinados. relativainente ao aludido processo. serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno
do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, ein conformidade com o
artigo 90 da Lei Coinplcinentar n° 709. de I4 de janeiro de I993, iniciando-se. a partir de então. a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil;

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo eletrônico
do “Cadastro Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2° das Instruções
n°0 I/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (S):

e) e de exclusiva responsabilidade do contratado inanter seus dados sempre atualizados.

2. Daino-nos por NOTIFICADOS para: F

a) O acompanhaiiiento dos atos do processo até seujulgamento Iinal c consequepte p licação;

b) Se foro caso e de nosso interesse. nos prazos c nas formas legais e rcgiiiieiitais. . 'rcer o
direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. ij

AMPARO. ió DE DEZEMBRO DE 2021.
AUTORIDADE MÁxIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE*
Nome: CARLOS ALBERTO MARTINS

í
._.,....._.. . _ _ . ,zz _. .__ ._ ¿_;v

¬TEL: (19) 3817-9300 www.amparo.sp.gov.tJr
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇAU
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Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE AMPARO

CPF: 2I7. I66.038-46

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RA'I`II"lCACÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇAO:

Nome: CARLOS ALB - -' TO MARTINS

Cargo: PREFEITO PAL AMPARO

CPF: 217.166.038-46

Assinatura: IA! v vI\/ \} \

RESPONSÁVEIS QUE ASSINAR/\M O AJUSTE:

Pelo contratante:

Nomzz isioio Prrmi riu-I
Cargo: Secretário Municipal de nfracstru 21 e Serviço

CPF: 892.546.608-25 ' _

Assinatura:
ø

Pela contmtada:

Nome: WALTER JORGE PAULO FILHO

Cargo: Representante

CPF: 057.288.9I 8-61

f

TJo

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL DE A IPAI

TEL: (19) 3817-9300 www.amparu.sp.gov.br
'Fr r. 'f *az ':.' ^.'¢!: ¿'..‹'. ".'-';.':~ 5Z`ii f ;'z."fz'›zY íäzçu 'Ju:'z'f,'J| `."-'‹"c:¡¡' L`.'w':*§ V`-/"H '

~

8 2 Bzuuo mericanêi-SP, EP: I3465 020

Rcz <›.2‹›4.2‹›4-0 ssv/SP \
Endcr¢Ço: Rua Fer a I /3 ,

Assinatura: I '61 4- .‹ Á = ” I/ /

ORDENADOR DE DESPESAS DA ON ATANTE:

Nome: CARLOS ALBERTO MARTI S Q

CPF: 217. I66.038-46 ¡
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SECRETARI/I MUN/É/PAL UE

SMA l Ao|v||NisTRAçÃo

CADASTRO DE RESPONSÁVEL PELA ASSINATURA DO CONTRATO

ÓRcÃoz MUNICÍPIO DE AMPARO

Nome: | Carlos Alberto Martins

Cargo: Prefeito Municipal

CPF: 2I7.I66.038-46

Período de gestão: 2021 a 2024

.-Is' ¡›zforn1uçõe.s' pes.s'‹›a¡.s' ó/os re.s'ponSúvei.s' e.s'tã‹› cua'u.s'!rudu.s' no módl/lu eletrônico do Cuz/usrm
TCESP, cmzƒbrnze previ.vt‹› no Artigo 2” das 1n.\'lruçõe.\' n”()1/2020. con/ê›r/ne "DecIuru‹,'är› de
A/11ul¡:uçã‹› Cudus/ral " Uru anamda (S).

Responsável pelo atendimento a requisições de documentos do TCESP

Nome Marcelo Rodrigues Teixeira

Cargo Secretário Municipal de Administração

e-mail mrteixeira@amparo.sp.gov.br

Amparo. 16 de dezembro de 2021.

\

MARCEL ODIIIG ES TEIXEIRA
SECRETÁRIO MUN PAL DE ADMINISTRAÇÃO I

\
\

i
\\
\
\

TEL: (19) 3817-9300 www.amparo.sp.gov.br
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SECRET/IR/A MUNICIPAL DE

SMA ' ADM|N|sTRAçAn

... ¬
DECLARAÇAO DE DOCUMENTOS A DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL

coNTRATANTEz MuN|ciP1o nn AMPARO.
CNPJ N"z 43.465.459/0001-73.

CONTRATADA: FORTY CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA
CNPJ N": 0-I.867.I5l/0001-00

CONTRATO: N° 226/2021

DATA DA ASSINATURA: 16/I2/2021

VIGÊNCIA: 6 meses, de I8/12/2021 il 17/06/2022

VALOR: RS 2.980.800,00

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM LADO, O MUNICIPIO

DE AMPARO, E DE OUTRO LADO, COMO CONTRATADA A EMPRESA FORTY

CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA., ESPECIALIZADA EM COLETA MANUAL,

MECÂNICA, TRANSPORTE E DISPOSIÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMICILIARES;

FORNECIMENTO, MANUTENÇÃO E HIGIENIZAÇÃO DE CONTEINERES E

DESOBESTRUÇÃO E LIMPEZA MECÂNICA DE GALERIAS E ESGOTO DOS

PROPRIOS MUNICIPAIS, EM CARÁTER EM ERGENCIAL, PELO PERÍODO DE 6 (SEIS)

MESES, COM INCLUSÃO DE CLÁUSULA RESOLUTIVA, DE ACORDO COM O

PROPOSTO NA DISPENSA DE LICITAÇÃO N" I56/2021. f\

Declaro, na qualidade de responsável pela *nlidade supra epigrnfada.
sob as penas da Lei. que os demais documentos originais, atinentes `1 corresi ondente licitação.
encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado n origem à disposição do
Tribunal de Contas do Es de Sao Paulo. e serao remetidos quando requisita os.

mparo. E de dezembro de 202 I.
l›

L ‹ T0 MART S
Prefeito Municipal

(camartins@ampar0.sp.gov.br)

TEL: (19) 3817-9300 www.amparo.sp.gov.br
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